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PRESIDENTE

Os Vereadores que a presente subscrevem,no uso de suas atribuições

regimentais, respaldado no Art. 128, Inciso I, do Regimento Interno

desta Casa de Leis, vem através da presente INDICAR ao

Senhor TAUILLO TEZELLI - Prefeito do Município, através da Secretaria

competente, viabilize estudos no sentido de estabelecer como atividade

extracurricular, na rede municipal de ensino, Noções Básicas de Direito Civil,

tendo em vista que tal ação é um passo importante para a sociedade conhecer
e exercer melhor a cidadania.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paran~ 16 de abril de 2003.
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